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^ RECEBIDO EM:2z;J&§-a' it( ,oL
Parecer n" 7, de 2020,

Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo. Servidor

Ptojeto de Lei no 96, de 2020, que dispõe sobre alteração de dispositivo da Lei Municipal no 6.759, de

05.10.2077, que autoriza o Poder Executivo a doar irnóvel urbano ao Ministédo Púbüco doParanâ -
MP/PR.

Ptoponente: Poder Executivo Municipal.

Relatoc Vereador Romulo Quintino/PSC.

Parecet Favotável

I. DO RELATORIO

Chegou paru anâhse e emissão de patecet desta Comissão o Projeto de Lei no 96, de 2020, que

dispõe sobre alteração de dispositivo da Lei Municipal n" 6.759, de 05.10.2017, que autoriza o Podet

Executivo a doar imóvel urbano ao Ministério Público doParunâ- MP/PR.

O projeto de Lei em questão altera o §2o, do Art.2" da Lei Municipal n" 6.759, de 2017, que

apÍesentâ a seguinte redação:

"§ 2o A obra, de qae trata o parágrafo anleior, deuerá ser inidada no praqo de um aruo, contado a partir

da publicação desta lei e concluída ruo praqo de dois anot após o seu iruício".

Com a alteraçáo pÍoposta, esse artigo passará a apÍesefltar a segúnte r.edaçãol.

"§ 2o A obra, de que trata o panigrafo anteior, deaeni ser iniciada até 31 de deT9rnbm de 2021, contado

a partir da publicação desta lti e concluída até 3l de derynbro de 2024 " AE .

Essa alteração de pnzo foi solicitada pelo próprio Ministédo Público, confotme apresentado

na justificativà, "em raqão dos trâmites adminislratiaos para elaboração de Estudo Preliminar, Anteprojelo, Projetos

executiuos, Árqaitetônico e complementares, Orçamento E$imaÍiuo, Compatibiliqaçã0, Plano de Cerenrimaneto de

resíduos Sólidos, além da Coordenação de para obra e constração dafutura Sede".
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rr. FUNDAMeNTIçÃo E voro Do RELAToR

Na forma do disposto no Art. 64, I do Regimento Intetno desta Casa de Leis, rrJiato a

pÍeseflte proposição, que cumprindo os pt^zos regimentais, passo â expoÍ meu voto, pata anâhse e

deüberação dos demais membros desta Comissão. E, conforme o Ârt. 46 desse mesmo regimento,

tÍâtâÍemos dos júzos de conveniência e oporunidade da proposição.

Em análise ao Projeto de Lei no 96, de 2020, observo que o pedido 
^ 

pÍorÍogação de prazo

soücitada se justifica pelo fato de que a elaboraçáo dos projetos de engenharia e arquitetura demanda

tempo, somado aos procedimentos licitatórios que acaÍÍetam petíodo de tempo considerável pata

ultimar.

Diante disso, em nada tenho a me opor ao pedido de alteração solicitado pelo Ministédo

Público.

Por isto e por haver conveniência e oportunidade, como relatot da matéia, manifesto meu

voto favotável ao Projeto de Lei no 96,de2020.

III. VOTO E PARECER DA COMISSÃO

Em face de todo o exposto, a Comissão, pela totalidade dos seus membÍos, àc t^ o voto do

| ÍelatoÍ e manifesta pelo Parecer Favorável ao Ptojeto de Lei no 96, de 2020.

Romulo Quintino
Vereador/PSC

Presidente
Relator do Projeto

Cabra'l
YereadorfPL

Secretário

/
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Jairaê Vasatta
Ysxeador/PODEMOS

Membro

Comissão de Viação, Obtas Púbücas e Urbanismo

Cascavel, 21 setembro de 2020
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